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RESUMO 

 

 

O presente estudo objetivou examinar a validade e a utilidade da atribuição 

de um conteúdo autônomo para o critério da razoabilidade - especialmente em 

delimitação com o critério da proporcionalidade -, de modo a alçá-lo em nível de um 

eficiente limitador das intervenções estatais nos direitos fundamentais do 

contribuinte. Iniciando por um breve histórico e pela concepção tradicional 

doutrinária da razoabilidade como um princípio, a investigação considerou o 

entendimento do Supremo Tribunal Federal em matéria tributária, buscando aferir 

seu conteúdo e seus limites de aplicação. Com base na doutrina e na jurisprudência 

alemãs, constatou-se a validade e a utilidade de uma dissociação estrutural entre a 

razoabilidade e a proporcionalidade, classificando-se aquela como um critério ou 

parâmetro autônomo de interpretação e de aplicação em concreto de regras e 

princípios. Este critério é voltado para a avaliação da capacidade individual de 

suportabilidade do rigorismo da norma jurídica, fazendo uma necessária advertência 

às peculiaridades do caso concreto e ao desenvolvimento das circunstâncias, o que 

se traduz no dever de eqüidade. A reflexão também possibilitou identificar outros 

elementos estruturais da razoabilidade, nomeadamente os deveres de coerência e 

de equivalência. No âmbito do direito tributário, a razoabilidade pode ser utilizada 

com mais eficiência do que a proporcionalidade, quando se intenta averiguar, no 

plano concreto e da eficácia, os limites do ônus tributário suportável, a intensidade 

da restrição ao direito fundamental ao livre exercício de atividades econômicas lícitas 

e a adequada aferição dos níveis de capacidade contributiva subjetiva. 

 

Palavras-chave: razoabilidade – critério de interpretação e aplicação – antinomias - 

direito tributário – direitos fundamentais. 



 

 

 

 

 

 

ABSTRACT 

 

 

The present study intended to examine the validity and the utility of an 

independent content for the criterion of reasonableness – especially in delimitation 

with the criterion of proportionality -, as an efficient restrictor of public interventions on 

the fundamental rights of the taxpayer. Beginning with a short historical topic and with 

the traditional conception of reasonableness as a principle, the investigation 

considered the comprehension of the Brazilian Supreme Court on the tax field, 

searching to measure its content and its limits of application. Based on the German 

doctrine and jurisprudence, it was possible to conclude that it is valid and useful to 

make a structural dissociation between reasonableness and proportionality in terms 

of classifying reasonableness as a criterion or independent parameter of 

interpretation and application of rules and principles. This criterion is better used for 

the valuation of the individual capacity to stand the strictness of the law making a 

necessary warning to the particularities of the case and to the development of the 

circumstances, which can be assumed as the duty of equity. The analyses also made 

possible to identify other structural elements from the reasonableness, such as the 

duties of coherence and equivalency. In tax law reasonableness can be used with 

more efficiency than proportionality when there is a purpose to identify concretely the 

limits of the bearable tax burden, the intensity of the restriction of the fundamental 

right of free development of economic activities and the adequate measure of the 

levels of individual taxpaying capacity. 

 

Key-words: reasonableness – criterion of interpretation and application – antinomies 

– tax law – fundamental rights. 
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INTRODUÇÃO 

 

 

A efetivação dos direitos fundamentais depende de critérios objetivos de 

interpretação e de aplicação do direito, que estejam aptos a refletir uma metodologia 

que concretize a norma individual entre os extremos do excesso e da insuficiência, 

prestigiando os princípios e os valores constitucionais. No âmbito do direito tributário, 

em que prevalecem a legalidade estrita e a tipicidade fechada, as intervenções 

estatais atingem diretamente direitos (fundamentais) de liberdade e de propriedade, 

denotando ingerência na própria dignidade do cidadão. A modulação destas 

intervenções nos direitos fundamentais do contribuinte pode ser mais bem realizada 

constitucionalmente através do critério da razoabilidade, a partir de uma perspectiva 

que lhe confere elementos analítico-funcionais autônomos, desvinculados dos 

objetivos visados pelo critério da proporcionalidade. 

A razoabilidade, considerada pela maioria da doutrina e da jurisprudência 

como princípio, é empregada de forma acrítica, como subterfúgio de legitimação de 

convicções pessoais, notadamente quando não se identifica concretamente um 

princípio ou um valor constitucional justificador da escolha que formatará a norma do 

caso. Sua vinculação à proporcionalidade e à proibição de excesso - por vezes como 

identidade destas -, culmina por retirar-lhe sua essência e sua funcionalidade 

especial, ao passo que sua mera identificação com os imperativos da lógica formal 

não materializa uma justificação adequada aos cânones da argumentação jurídica. 

O tema, da forma como aqui é proposto e analisado, adquire importância ao 

procurar vislumbrar a validade de uma dissociação crítica entre os exames da 

razoabilidade e da proporcionalidade, tendente a identificar conteúdo próprio e 

critérios ou parâmetros objetivos para a compreensão e aplicação da razoabilidade. 

Paralelamente, reforça-se a validade desta investigação mediante a tentativa de 
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demonstração de que a razoabilidade, enquanto critério autônomo de interpretação 

e aplicação do direito, pode consubstanciar um método eficiente para a resolução de 

conflitos que não são solucionáveis pelo critério da proporcionalidade, inclusive sem 

precisar recorrer às sub-regras desta. 

Na seara tributária, a importância do tema reside na possibilidade de 

identificação de subcritérios objetivos para a aplicação da razoabilidade, voltando-se 

a análise para os deveres de proteção aos principais direitos de liberdade e de 

propriedade do contribuinte. Igualmente, propõe-se uma releitura crítica do dever de 

eqüidade - a partir dos dispositivos do Código Tributário Nacional -, visando à sua 

conformação aos objetivos do Estado Constitucional, por meio de uma interpretação 

sistemática e conforme o postulado da unicidade do ordenamento jurídico. 

Consoante já prenunciado, os principais problemas identificados a respeito 

do tema e que são enfrentados envolvem I) a aplicação acrítica da razoabilidade, 

como verdadeira válvula de escape para o aplicador do direito, na tentativa de 

legitimar suas escolhas pessoais, II) a insuficiente identificação da razoabilidade 

como um dever de satisfação dos imperativos da lógica formal, III) a inadequada 

consideração da razoabilidade como princípio, IV) a equivocada identidade com o 

critério da proporcionalidade e V) a insuficiência do critério da proporcionalidade 

para a resolução de conflitos especiais e atípicos, especialmente com vista à 

releitura necessária a ser feita sobre a eqüidade nos moldes em que é disposta no 

Código Tributário Nacional. 

Tendo em vista esses problemas, são formuladas as seguintes hipóteses 

para buscar solucioná-los: a) para legitimar a escolha feita pelo operador do direito, 

no momento da concretização da norma jurídica, é suficiente à justificação a 

alegação de que esta escolha é razoável ou é a mais razoável? b) resume-se a 

razoabilidade unicamente a um dever de correspondência aos imperativos da lógica 

formal? c) a razoabilidade é um princípio ou um critério superior de interpretação e 

de aplicação em concreto de normas jurídicas (regras e princípios)? d) a 

razoabilidade tem o mesmo conteúdo e as mesmas finalidades da 

proporcionalidade? e) logra êxito o critério da proporcionalidade para a resolução de 

toda e qualquer espécie de conflito entre princípios ou entre direitos fundamentais, 
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notadamente na busca pela eqüidade, mesmo que isso resulte no afastamento da 

obrigação de pagar tributo devido? 

Assim, procura-se investigar a validade dessas hipóteses, objetivando ao 

final conferir elementos estruturais objetivos e consistentes à razoabilidade, de modo 

a torná-la um instrumento autônomo à disposição do operador do direito, voltado à 

concretização da norma individual, prestigiando de forma coerente as condições 

externas de aplicação da norma tributária, mormente em situações fora da 

normalidade. A análise também pretende demonstrar que uma adequada 

dissociação entre razoabilidade e proporcionalidade, de forma a identificar 

elementos morfológicos e teleológicos autônomos, confere maior amplitude e 

segurança na aplicação do critério da razoabilidade, tornando-o menos suscetível a 

contestações e resolvendo antinomias que o critério da proporcionalidade sozinho 

não resolve.  

O primeiro capítulo contempla uma visão geral da razoabilidade, abordando 

suas concepções tradicionais na doutrina e na jurisprudência. Analisa brevemente a 

problemática da aplicação das normas não-expressas, os conflitos entre princípios e 

a relação entre estes e os valores, chegando à vinculação com o devido processo 

legal e culminando com a análise de alguns casos em matéria tributária, julgados 

pelo Supremo Tribunal Federal. 

Nesse capítulo, procura-se enfatizar o desenvolvimento histórico da 

razoabilidade, a partir do devido processo legal, e identificar, criticamente, na 

jurisprudência tributária da Corte Suprema, suas diversas formas de invocação, ora 

equiparando-a à proporcionalidade ou à proibição de excesso, ora sinalizando 

possíveis contornos autônomos de aplicação. 

No segundo capítulo, a análise passa a ter como foco a identificação de 

possíveis contornos próprios para a razoabilidade, de modo a vislumbrar um critério 

constitucional autônomo de aplicação do direito. Abordam-se considerações com 

base na eqüidade e na exigibilidade, relevando, em tópico próprio, a diferenciação 

entre os parâmetros de avaliação utilizados na razoabilidade e na proporcionalidade. 
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Na seqüência desse capítulo, é feita uma breve análise das ocorrências da 

razoabilidade na jurisprudência do Tribunal Constitucional Federal alemão, 

notadamente a partir da doutrina estrangeira. Ao final, é empenhado esforço para 

tratar da razoabilidade como diretriz de legitimação constitucional de uma margem 

ampliada de discricionariedade administrativa, comprometida com a máxima eficácia 

possível dos direitos fundamentais. Nesse contexto, sobressai-se a relevância da 

concretização do direito fundamental à boa administração pública. 

O terceiro capítulo consubstancia o auge e o objetivo maior da investigação, 

visto que enfrenta o tema no direito tributário. Propõe-se uma abordagem 

diferenciada na sua aplicação, especialmente quando se realiza, com certa dose de 

ousadia, uma conexão entre a razoabilidade e os critérios contidos no Código 

Tributário Nacional para a extinção do crédito tributário através da remissão. Neste 

ponto, a análise tem por foco principalmente as considerações de eqüidade em 

relação às características pessoais ou materiais do caso concreto, sem esquecer da 

necessária avaliação da situação econômica do sujeito passivo da obrigação 

tributária e das condições regionais peculiares. Objetiva-se igualmente averiguar a 

validade e a utilidade de uma possível identificação de alguns dos subcritérios da 

razoabilidade com alguns dos critérios legais de extinção do crédito tributário através 

da remissão. 

O tópico final do capítulo envolve os limites de aplicação da razoabilidade, 

procurando demonstrar, ainda que brevemente, a aplicabilidade limitada da 

proporcionalidade no âmbito tributário. No que tange à aplicação propriamente dita 

nesta seara, a pesquisa circunscreve-se, no nosso entendimento, aos três principais 

pontos gerais de análise das questões que contemplam intervenções estatais nos 

direitos fundamentais do contribuinte, quais sejam i) os limites ao ônus tributário 

suportável, ii) a garantia do livre desenvolvimento de atividades econômicas lícitas e 

iii) a garantia da manutenção da capacidade contributiva subjetiva, que 

consubstancia a concretização setorial tributária da igualdade individual e, em última 

instância, o fim maior da justiça fiscal. 

A investigação é conduzida através da análise crítica das doutrinas nacional 

e estrangeira, contemplando bibliografia (livros e periódicos) da teoria geral do 
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direito, do direito constitucional, do direito administrativo e do direito tributário. A 

jurisprudência pátria e alemã é enfatizada, especialmente a dos tribunais superiores, 

o que reforça a importância e a validade da investigação teórica à luz de casos 

práticos, mormente quando se tem também por objetivo a proposta de um critério 

objetivamente estruturado de solução de antinomias no caso concreto. 

O alcance da presente investigação limita-se, portanto, ao exame, dentro do 

escopo delineado, dos tópicos acima mencionados em cada um dos seus capítulos, 

sem qualquer pretensão de esgotá-los. Reconhece-se que o tema é por demais 

extenso e polêmico, o que reforça a necessidade maior de delimitação objetiva 

conforme as linhas de pesquisa deste Programa de Pós-Graduação em Direito, 

respeitadas as limitações formais e materiais de uma dissertação de mestrado. 

Por fim, é de se registrar que a discussão está longe de estar encerrada ou 

ultrapassada, encontrando-se em constante desenvolvimento no direito nacional e 

estrangeiro. Assim, o trabalho não tem qualquer pretensão de provocar uma grande 

mudança de entendimento, mas ousa contribuir com algumas idéias inovadoras para 

uma utilização mais efetiva e mais eficaz da razoabilidade enquanto critério 

constitucional autônomo de interpretação e aplicação em concreto do direito, 

fazendo uma releitura dos principais limites às intervenções estatais nos direitos 

fundamentais do contribuinte. 

 



 

 

 

 

 

 

CONCLUSÃO 

 

 

O esforço voltado para a tentativa de se identificar critérios objetivos para a 

aplicação da razoabilidade, de forma dissociada da proporcionalidade, pode render 

muito mais frutos do que a tradicional acomodação científica - limitada pela maior 

parte da doutrina e da jurisprudência -, sob a forma da equivalência entre 

razoabilidade e proporcionalidade. Não há dúvidas de que o Estado Constitucional 

carece de outros critérios objetivos e estruturados para a interpretação e a aplicação 

em concreto do direito, especialmente quando se constata que a proporcionalidade - 

enquanto critério mais freqüentemente utilizado pelas comunidades jurídicas pátria e 

estrangeiras -, não possui estrutura suficiente para a resolução de todas as espécies 

de antinomias e para a pacificação de todo e qualquer conflito no plano dos fatos. 

Dessa forma, cresce a importância do tema analisado ao se inserir na 

preocupação, ínsita tanto à teoria geral do direito como à hermenêutica, de 

aperfeiçoar instrumentos de melhor compreensão e aplicação de regras e princípios 

jurídicos, objetivando a máxima eficácia possível dos direitos fundamentais, os quais 

representam o centro gravitacional do ordenamento jurídico brasileiro. 

Registrou-se que o conceito de razoabilidade não pressupõe um predicado 

normal, mas um conceito de valoração, cuja aplicação ocorre em um nível exterior e 

superior ao das regras e dos princípios. A razoabilidade é freqüentemente vinculada 

à racionalidade, o que não afasta a decorrência de que aquela inclui esta, mas esta 

não inclui aquela, de modo que todos os critérios da racionalidade também são 

critérios da razoabilidade. 
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Pode-se afirmar que a razoabilidade funciona como um critério multifacetado 

de orientação para a escolha de uma interpretação, entre as várias que compõem o 

quadro de interpretações possíveis, impondo limites ao formalismo jurídico. 

Da análise de alguns precedentes do Supremo Tribunal Federal em matéria 

tributária, nos quais foi invocada a razoabilidade, foi possível constatar que o critério 

foi utilizado com íntima vinculação à proporcionalidade e à proibição de excesso. Por 

outro lado, também foi possível extrair - por mais que tenham sido apenas alguns 

esboços -, importantes delimitações ao conteúdo deste parâmetro, de modo a 

identificar como seus subcritérios os deveres de eqüidade, de coerência normativa 

interna e externa e de máxima equivalência possível entre taxa e serviço. 

A razoabilidade pode ser adequadamente utilizada como diretriz metódica de 

concretização do direito, desde que o operador do direito esteja consciente do seu 

dever de avaliar criticamente as circunstâncias particulares do atingido pela norma, 

momento em que a análise não será dependente de fatores externos a estas 

circunstâncias. Estes fatores externos à realidade do atingido devem ser levados em 

consideração no exame da proporcionalidade, o qual representa o critério de 

interpretação e aplicação do direito que melhor contempla a técnica da ponderação 

de bens jurídicos em conflito. 

A técnica da ponderação de bens jurídicos em conflito, que objetiva uma 

escolha de preponderância - não de exclusão -, deve contemplar os critérios da 

racionalidade. Não obstante esta técnica privilegie o respeito aos valores e aos 

princípios constitucionais e almeje a resposta mais conforme à Constituição, ela não 

pode ser confundida com a razoabilidade. A principal razão para tanto é que esta 

não se preocupa com a relação entre duas variáveis - como a relação do meio que 

visa a promover o fim -, mas sim direciona o seu olhar unilateralmente, aferindo a 

capacidade de suportabilidade do rigor da norma jurídica pelo sujeito passivo. Esta 

avaliação unilateral, em que pese afaste os interesses de terceiros envolvidos e 

possa, numa conclusão mais apressada, denotar um desprestígio total à legalidade 

e à segurança jurídica, é na verdade um resgate da eqüidade.  

A razoabilidade pode ser compreendida em sentido quantitativo, sendo, 

assim, como o critério da proporcionalidade, uma grandeza relativa. Ambos os 
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critérios diferenciam-se conforme a perspectiva tomada. Conforme foi exposto, 

enquanto que, com a ajuda da proporcionalidade, tem-se em vista uma relação entre 

meio e fim, a razoabilidade julga a proporção de uma obrigação, levando em 

consideração a situação pessoal do atingido. Torna-se decisivo que a situação do 

obrigado pela norma, pela perspectiva da razoabilidade - diversa da perspectiva da 

proporcionalidade - não relativize através da ponderação dos bens jurídicos 

tutelados envolvidos, mas sim seja submetida a uma apreciação isolada e 

autônoma. 

À vista da análise realizada ao longo do trabalho, ficou claro que não é 

suficiente à justificação jurídica a mera alegação de que a escolha é razoável ou é a 

mais razoável, de forma a legitimar a escolha feita pelo operador do direito, no 

momento da concretização da norma jurídica. Por mais que se intente caracterizar 

uma norma jurídica como razoável, simplesmente porque ela se conforma à lógica 

formal, constatou-se que isso não basta ao atendimento da complexa lógica do 

direito. Os raciocínios que permeiam a lógica do direito devem sempre considerar a 

lógica do sistema jurídico, unitariamente ordenado e orientado hierarquicamente por 

princípios e valores constitucionais. Destarte, a razoabilidade não se resume 

unicamente a um dever de correspondência aos imperativos da lógica formal.  

A razoabilidade não deve ser considerada um princípio. Deve ser 

considerada como algo superior a ele. Com base na investigação realizada, é 

possível enquadrá-la como um critério ou padrão geral superior de interpretação e 

de aplicação em concreto de normas jurídicas (regras e princípios). Sugere-se sua 

classificação como um critério hermenêutico-aplicativo.  

Pode haver semelhanças entre os critérios da razoabilidade e da 

proporcionalidade, mas jamais uma identidade de conteúdo e de finalidades. 

Registrou-se que a proporcionalidade - em que pese carregue na sua essência a 

noção de justa medida e equilíbrio -, sempre contemplará uma relação entre duas 

variáveis - notadamente entre um meio e um fim -, e uma avaliação entre 

alternativas disponíveis ao atendimento do fim almejado. Esta relação e esta 

avaliação não estão compreendidas pelo exame da razoabilidade. 
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Fixadas essas proposições como as premissas iniciais para a posição ora 

defendida, foi possível identificar-se subcritérios para o exame da razoabilidade, 

tendo em vista suas finalidades precípuas. Estes subcritérios materializam deveres 

ao operador do direito. O dever de coerência implica necessária ausência de 

contradição entre os elementos internos à norma e entre estes e os elementos de 

outras normas, o que está inegavelmente ligado, respectivamente, à lógica formal e 

à lógica do direito. O dever de equivalência relaciona a medida adotada e o critério 

que a dimensiona, como nos casos de mensuração da taxa, em relação ao serviço 

público prestado, e da pena, em relação ao grau de culpa. O dever de eqüidade 

pressupõe a concretização final da justiça material (individual), através da 

necessária harmonização da norma geral com as condições externas de aplicação, 

traduzidas pelas circunstâncias fáticas do caso. Este exame possibilitará aferir o 

grau de suportablidade do rigorismo da norma pelo sujeito passivo. 

Parece não haver dúvidas de que o juiz não está atrelado unicamente à lei, 

mas a todo o sistema jurídico. No entanto, o mesmo não ocorre quando se avalia o 

grau de vinculação do agente administrativo à lei. Neste contexto, foi possível 

constatar que a administração pública deve permanecer vinculada, mas 

especialmente aos princípios e aos valores constitucionais, preocupada 

essencialmente com a efetivação do direito fundamental à boa administração 

pública. É precisamente aqui que serve o critério da razoabilidade, em suporte e em 

paralelo ao critério da proporcionalidade, para legitimar uma margem ampliada de 

discricionariedade administrativa, tornando possível um desprendimento mais seguro 

da tradicional obediência cega às regras. 

Dentro da perspectiva adotada para a estruturação funcional da 

razoabilidade, foi possível vislumbrar que o Código Tributário Nacional contempla 

alguns critérios de integração e aplicação das normas tributárias que se 

compatibilizam com ela. Mais precisamente, a eqüidade - enquanto norma de 

integração da legislação tributária -, e alguns dos critérios para a remissão do crédito 

tributário - quais sejam, a situação econômica do sujeito passivo, as condições 

peculiares regionais e as próprias considerações de eqüidade em relação às 

características pessoais ou materiais do caso -, coadunam-se com as avaliações 



 

 

22 

que devem ser levadas a efeito principalmente através do dever de eqüidade, ínsito 

à razoabilidade. 

Assim, os mencionados critérios - aparentemente úteis apenas para as 

hipóteses de remissão do crédito tributário - devem ser extensíveis a outras 

situações em que se avalia a conformação da norma tributária ao caso concreto. 

Não se trata de interpretação extensiva em sentido estrito - o que encontraria 

vedação expressa no próprio Código Tributário Nacional, notadamente nas 

disposições referentes à eqüidade -, mas de técnica de adaptabilidade e 

conformação das normas gerais de direito tributário ao princípio da máxima eficácia 

possível dos direitos fundamentais. 

A razoabilidade deve ser tanto mais utilizada (com os contornos que foram 

propostos) quanto maior for a intervenção estatal nos direitos fundamentais do 

contribuinte. Registrou-se que as principais avaliações que devem ser realizadas 

neste sentido envolvem os direitos fundamentais de propriedade e de liberdade do 

contribuinte, cuja mensuração do grau de restrição também importará a análise 

criteriosa frente à proibição de intervenção no núcleo existencial do direito. 

Nesse ponto, o critério investigado atua impondo ao operador do direito um 

dever de avaliação unilateral, mediante a utilização dos subcritérios sugeridos, 

colimando aferir o ônus tributário final suportável. Aqui, não se exclui a possibilidade 

de afastamento da obrigação de pagar, não apenas a penalidade tributária devida, 

mas também o tributo devido. A fundamentação constitucionalmente adequada 

neste sentido deve ser conjugada com os deveres de preservação da garantia do 

livre desenvolvimento de atividades econômicas lícitas e da garantia da manutenção 

da capacidade contributiva subjetiva. Aliado a isso, somente a avaliação da 

capacidade contributiva no caso concreto, dentro das suas particularidades - 

inclusive na esfera dos impostos indiretos sobre o consumo -, está apta a concretizar 

o princípio da igualdade (individual) e, por consectário, a própria justiça fiscal. 

Por fim, a investigação também demonstrou que o critério da 

proporcionalidade - sem desconsiderar sua imprescindível e notória importância -, 

tem aplicabilidade limitada. Não obtém êxito na resolução de toda e qualquer 

espécie de conflito entre princípios ou entre direitos fundamentais, notadamente 
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quando se avalia unilateralmente o ônus tributário final suportado pelo sujeito 

passivo. Tendo em vista sua orientação eminentemente voltada para a relação meio-

fim, não leva em consideração suficientemente as particularidades da relação 

jurídico-tributária.  

Nesse ponto, sobressaem-se os dispositivos analisados do Código Tributário 

alemão, os quais traduzem regras de competência destinadas à autoridade fiscal 

para avaliar - com uma margem de discricionariedade bem mais ampliada do que a 

que permeia a legislação tributária pátria -, as circunstâncias pessoais do sujeito 

passivo e sua capacidade de suportar o rigorismo imposto pela norma tributária. O 

caminhar nesta direção não implicará desprestígio aos princípios da legalidade e da 

segurança jurídica, mas sim o próprio fortalecimento do Estado Constitucional 

contemporâneo. 
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